
‭PARECER TÉCNICO CONTÁBIL‬

‭Processo nº:‬‭24.0.000064178-9‬
‭EDITAL‬‭Nº.‬‭355/2024‬‭-‬‭CONCORRÊNCIA‬‭ELETRÔNICA.‬‭OBJETO:‬‭Contratação‬‭de‬
‭pessoa‬‭jurídica‬‭da‬‭área‬‭de‬‭engenharia‬‭para‬‭a‬‭execução‬‭da‬‭Casa‬‭de‬‭Bombas‬‭nº9‬‭e‬
‭nº10‬‭,‬ ‭conforme‬ ‭condições,‬ ‭quantidades‬ ‭e‬ ‭exigências‬ ‭estabelecidas‬ ‭neste‬
‭instrumento.‬
‭Assunto:‬ ‭Análise‬ ‭do‬ ‭item‬ ‭QUALIFICAÇÃO‬ ‭ECONÔMICO-FINANCEIRA,‬ ‭das‬
‭concorrentes:‬
‭HIGRA INDUSTRIAL LTDA, - 04.124.390/0001-62,‬
‭MGM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, - 02.517.137/0001-43,‬
‭As quais formam o‬‭CONSÓRCIO‬

‭Em‬ ‭primeiro‬ ‭lugar,‬ ‭cabe‬ ‭reproduzir‬ ‭os‬ ‭itens‬ ‭do‬ ‭Edital‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭14133/2021,‬
‭que versam sobre o tema:‬

‭Edital 355/2024‬
‭8.3.1.Em‬‭relação‬‭à‬‭habilitação‬‭econômico-financeira,‬‭haverá‬‭um‬‭acréscimo‬
‭de‬‭30%‬‭para‬‭o‬‭consórcio,‬‭em‬‭relação‬‭ao‬‭valor‬‭exigido‬‭para‬‭os‬‭licitantes‬
‭individuais‬‭,‬ ‭exceto‬ ‭se‬ ‭o‬ ‭consórcio‬ ‭for‬ ‭formado‬ ‭integralmente‬ ‭por‬
‭microempresas ou empresas de pequeno porte.‬
‭8.3.2‬ ‭Não‬ ‭será‬ ‭permitida‬ ‭a‬ ‭participação‬ ‭de‬ ‭empresa‬ ‭consorciada,‬ ‭na‬
‭mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente‬‭.‬

‭Lei 14133/2021‬
‭Art.‬ ‭15‬ ‭Salvo‬ ‭vedação‬ ‭devidamente‬ ‭justificada‬ ‭no‬ ‭processo‬ ‭licitatório,‬
‭pessoa‬ ‭jurídica‬ ‭poderá‬ ‭participar‬‭de‬‭licitação‬‭em‬‭consórcio,‬‭observadas‬‭as‬
‭seguintes normas inciso‬
‭II‬ ‭-‬ ‭admissão,‬ ‭para‬ ‭efeito‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭técnica,‬ ‭do‬ ‭somatório‬ ‭dos‬
‭quantitativos‬ ‭de‬ ‭cada‬ ‭consorciado‬ ‭e,‬ ‭para‬ ‭efeito‬ ‭de‬ ‭habilitação‬
‭econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;‬
‭V‬‭-‬‭§‬‭1º‬‭O‬‭edital‬‭deverá‬‭estabelecer‬‭para‬‭o‬‭consórcio‬‭acréscimo‬‭de‬‭10%‬
‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭a‬‭30%‬‭(trinta‬‭por‬‭cento)‬‭sobre‬‭o‬‭valor‬‭exigido‬‭de‬‭licitante‬
‭individual para a habilitação‬‭econômico-financeira,‬‭salvo justificação.‬
‭2.8.2.Com‬‭base‬‭nos‬‭dados‬‭extraídos‬‭do‬‭balanço‬‭será‬‭avaliada‬‭a‬‭capacidade‬
‭financeira‬ ‭da‬ ‭licitante,‬ ‭na‬ ‭forma‬ ‭do‬ ‭Decreto‬ ‭Municipal‬ ‭nº‬‭589/2005,‬‭com‬‭a‬
‭apuração dos seguintes índices:‬
‭a) para Obras e Serviços de Engenharia:‬
‭Liquidez‬ ‭Corrente‬ ‭(LC)‬ ‭=‬ ‭AC/PC‬ ‭(deve‬ ‭ser‬ ‭igual‬ ‭ou‬ ‭superior‬ ‭a‬ ‭1,0)‬
‭Liquidez‬‭Geral‬‭(LG)‬‭=‬‭(AC‬‭+‬‭RLP)/(PC‬‭+‬‭ELP)‬‭(deve‬‭ser‬‭igual‬‭ou‬‭superior‬
‭a 1,0)‬
‭Solvência Geral (SG) = AT/(PC + ELP) (deve ser igual ou superior a 1,5)‬

‭Para‬ ‭atendimento‬ ‭do‬ ‭disposto‬ ‭no‬ ‭item‬ ‭8.3.1,‬ ‭os‬ ‭valores‬ ‭a‬ ‭serem‬ ‭atingidos‬ ‭pelo‬
‭Consórcio  são:‬
‭Liquidez Corrente  1,3‬
‭Liquidez Geral  1,3‬
‭Solvência Geral   1,9‬
‭Patrimônio líquido médio: 13% R$ 6.499.176,67‬

‭1‬



‭OBs.:Valor da proposta cfe doc SEI 1461625‬

‭●‬ ‭CONSÓRCIO‬

‭Liquidez Corrente  2,7‬

‭Liquidez Geral       1,3‬

‭Solvência Geral     1,6‬
‭Patrimônio Líquido R$ 33.784.363,50‬
‭Capital Social R$ 9.696.430,00‬

‭O consórcio em tela‬ ‭NÃO ATENDEU‬‭ao Edital, visto‬‭não ter atingido o índice‬
‭de Solvência Geral previsto em Edital para participação de Consórcios‬
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‭Gestor Contábil Financeira‬
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